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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Douglas Gomes


PROJETO DE LEI Nº 139/2022.
EMENDA ADITIVA Nº   /2022


ACRESCENTA A AÇÃO DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI NO ANEXO LIVRO DO ORÇAMENTO 2023 NO PROGRAMA 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS.

Art. 1º - Acrescenta a ação de INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI no ANEXO I da LOA 2023 no PROGRAMA 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS do Projeto de Lei 139/2022, a ação abaixo:

	PROJETO DE LEI Nº 139/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	PROGRAMA 0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS
	INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE NITERÓI
	2023
	FINALÍSTICO
	UNIDADE

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	94
	R$ 9.400.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ação de Construção de Praças e Áreas de Lazer (Valor total: 29.662.247,00) do Programa 0010 – Cidade Urbanizada.
A soma realocada é de R$ 9.400.000,00 (cinco milhões de reais).


JUSTIFICATIVA:
Um grave problema vem preocupando pais e mestres no Brasil. Ataques promovidos em escolas do ensino fundamental ao superior, por alunos ou mesmo pessoas estranhas ao ambiente escolar, com consequências trágicas.
Em recente ataque ocorrido em Santa Catarina, um homem invadiu uma escola e esfaqueou crianças e uma professora que vieram a óbito.
Ataque semelhante ocorreu em 07 de abril de 2011 na Escola Municipal Tasso da Silveira, em Realengo, zona oeste do Rio, onde um ex-aluno assassinou 12 crianças, deixou mais 12 crianças feridas e se matou. 
Em 2003, já ocorrera um caso semelhante na cidade de Taiúva, em São Paulo. Nesse evento, um ex-aluno de 18 anos atirou em sete pessoas e depois se matou na escola onde estudava.
Diante dessas evidências, o legislador municipal não pode quedar-se inerte, é seu dever, por fidelidade ao mandato recebido dos cidadãos de Niterói, propor soluções normativas que reduzam os casos e minimizem as possibilidades de ocorrência de ações de violência a alunos ou de práticas de atos violentos no interior das escolas.
Nesse sentido, estamos propondo a obrigatoriedade de instalação nos estabelecimentos de ensino públicos e privados, de câmeras de vídeo que permitam o monitoramento das salas e suas vias de acesso e áreas de circulação, controle de acesso ao interior do estabelecimento de ensino, realizado por meio de detector de metais, equipamentos elétricos e eletrônicos, além de filmagens que possibilitem a identificação das pessoas que ingressarem no estabelecimento de ensino.
Além disso, proporemos em outro Projeto de Lei, o estabelecimento de agentes públicos de segurança nas dependências das escolas, a fim de evitar violência e morte no ambiente escolar contra alunos e profissionais de educação. 
A associação dessas duas medidas permitirá, não só a prevenção do cometimento de atos criminosos no interior dos estabelecimentos de ensino, bem como a pronta reação, no caso de ocorrência de atos de bullying no interior das escolas, evitando-se que se formem mais assassinos, em decorrência de surtos provocados por agressões covardes, disfarçadas de brincadeira ou gozação.
Na espera de que os ilustres pares se sensibilizem pelo tema, contamos com o apoio necessário para a aprovação deste Projeto de Lei, em especial, pela segurança que advirá para as crianças e adolescentes de Niterói, como consequência da implantação das medidas nele preconizadas.

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2022
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   DOUGLAS DE SOUZA GOMES

    Vereador - PL
Av. Ernani do Amaral Peixoto, n. 625, Gab. Nº 36, Centro Niterói, CEP 24.020.073
Telefones: 3716-8600 – 2620-3732
E-mail: vereador.douglasgomes@camaraniteroi.rj.gov.br
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